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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 02912023

-

D Técnica

gabinete@ipaam.am. govbr
Fone:(gz) 2'12ç6721 I 212}]6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: ô9050-030

o INSTITUTO on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hÍdrico a:

INTERESsADo: Alberto Lopês da Silva Filho.

ENDEREÇo PARA coRREspoxnÊxcn: BR 230, Km 35, Vicinal Três Estados, Km 12,
Margem Esquerda, Zona Rural, Apuí-AM.

cNPJ/cPF: 58í.704.996-í 5 IN§cRIÇÃo ESTADUAL:

PRocEsso Nor 652012023-88FoNr: (97) 98431-5722

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 230, Km 35, Vicinal Três Estados, Km 12, Margem
Esquerda, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 7009'23,81'S e 59032'18,85"W,
ApuÍ -AM.

Estâ Declaração trõo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislâçâo Federâl,
Estadual e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estâbelecidos como de uso insignificante constântes nâ
Resoluçáo n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 2,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

Manaus-AM, t !
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